
ATO DE AROUIVAMENTO

O Superintendente Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentiível da Norte de

Minas. no uso de suas atribuições legais.

Considerando que, houve insuficiência de informações, documentos e estudos apresentados,

isso identificado a partir da fiscalização no ernpreendimento Aroldo Teodoro Campos - Fazenda

São Tomé, onde ficou constatado que a realidade do empreendimento não reflete a

documeatação protocolada nessa superintendência, Portanto, nâo há como dar continuidade às

análises técnico-jurídicas referentes ao licenciamento ambiental em questâo.

Considerando o teor do parecer tecnico e parecer jurídico, que recomenda o arquivamento do

presente processo pelos fatos e fundamentos legais expostos

Considerando, desta forma, a regra preüsta na lei no 14.184, de 3l de janeito de 2002.

Determino o arquivamento do Processo Administrativo trata-se de uma Licença de
Operação Corretiva para o empreendimento Fazenda São Tomé n" 482/2015/001/2015,

CNPJ 567.008.736-49., localizado no município de Pirapora/MG.

Em caso de necessidade, remeta-se os autos à Assessoria Jurídica da SEMAD para que os

encamiúe à Advocacia Geral do Estado para inscrição do débito de nahreza ambiental ern

diüda ativa do Estado.

Encamiúe-se os dados do presente processo à Núcleo das Denúncias Ambientais-NUDEN
para fiscalização de praxe e apuração de eventuais infrações aÍnbientais.
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REF.: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

Prezados Senhores;

Servimos do Presente para informar que esta Superinteadência procedeu ao arquivamento do
Processo Administrativo tratâ-se de uma Licença de Operação Corretiva para o
empreendimento Fazenda São Tomé n" 482/2015100112015, CNPJ 567.N8.73649.,localizado
no municipio de PirâporâMc, motivado pela perda do objeto do processo.

Salientamos que o empreendimento sená objeto de fiscalização e o desacordo com o disposto
nos aÍtigo 4', 5" e demais do Decreto 44.844108 sujeitará o empreendedor à apuraçâo de
eventuais infraçôes ambientais, de acordo com a lei.

Salientamos tambem que, ern caso de constatação de débito de natureza ambiental para o
referido empreendimeÍrto, os autos do processo Ít'48212015100112015 serâo remetidos à

Assessoria Jurídica da SEMAD para que os mesmos sejam encamiúados à Advocacia Geral
do Estado para inscrição do débito de natureza ambiental em díüda ativa do Estado.

Ressalta-se, aindâ" que o arquivamento do presente processo não impossibilita a abertura de

novo processo, desde que comprovada a inexistência de débito de natureza ambiental e desde

que não implique reaproveitamento dos custos referentes ao processo ora arquivado.

Encamiúamos em anexo as custas finais do processo

Atenciosamente,

Cândido Amaral

Claudio Severino Lera
Rua Januária, no 5l l, Santo Antônio

Pirapora/MG
39270-000
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